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LEI No 851 /2014 JAGUARIBARA, 28 DE MAIO DE 2014.

otspõe soBRE As DTRETRTZES

onçemmrÁnns PARA o rxencÍcro or
2015, NA FORI-IA QUE rrOrCl e OÁ

ourRAs pnovroÊnctls.

Art. 10 Em cumprimento ao disposto no § 20 do aÍt. 165 da Constituição Federal

e da Lei Orgânica do Município de Jaguaribara, esta lei estabelece as diretrizes orçamentárias

do Município para o exerckio de 2015, compreendendo orientaç6,es para:

I - a elabonfro da proposta orçamenÉria;

II - a estrutura e a organizaSo do orçamento;

III - as alteraÉes na legislação tributária do Município;

IV - as despesas do Município com pessoal e encaqos;

V - a execução orçamenÉria;

VI - as diposiÉes gerais.

ArL 3o - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais referidos no Ârt. 2ô desta
[Êi, coírstituem dos seguintes

VOLUME I

FRANCISCO IIOLAÍ{DA GUEDES, Prefeito Municipal de Jaguaribara, Estado

do Ceará, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do MunlcÍpio, Íaz saber que

a Câmara Municipal aprc[/ou ê ele sanciona a seguinte lei:

Art, 20 Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal no 101, de

4 de maio dê 2000, integram esta lêi os seguintes anexos:

I - de Prioridades e Metas;

II - de Riscos Fiscais;

uI - de Metas Fiscais,
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Anso de Riscos Fiscais e Anexo de Mêtas Fiscãis

AIIEI(O DE RISCOS EISOAIS

I- Demonstrôtivo de Risos Fiscais e Providências

ANEXO DE }IÊTAS FISOÀIS

Demonstativo I - Metas Anuais;
Dêmons,trâtir,/o II - AvaliaSo quanto ao Cumprimento das Metâs Fiscais do Exercício de 2014;
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais C.omparadas com as Metas Fiscais Fi)€das nos
Três Fxercícios Àntêdores; Demon*rativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;

DemonsÍativo V - Origem e Aplicãção dos Rearrsos Obtidos oom a Alienago de Ativos;
Demonstrãtivo VI - A\Eliação da SituaÉo Financêira e Atuãrial do Regime Próprio de
Previdência dos SeMdores, (não se aplica ao município);
Demonsüaüvo VII - Estimativa e Compensado da Renúncia de Reaeita; e
Demomtrativo VfiI - l{algem de Erpnsão das Despesas Obrigatírias de Caráter
Continuado,

I - DAS METAS FISCÀIS

Art. 4" - As metas fiscais anuais de receitas, despesas, resultado primáno,

nominal e montante da díyida públ'tca pârâ o exercício de 2015, estão identificados nos
Demonstratiws I a WII do art 30 desta Lei, em valores orrentes ê constanües a@mpanhado
da respectiva metodologia de cálculo;

RISCOS FI§TÂIS E PROVIDÊilCIAS

AÊ. 5o - Em grmprimênto ao § 3", do Art. 40 da Lei de Rsponsabilidade Fiscat

- LRF, â Lei de Dlretrizes Orçmen[irias- LDQ deverá snter o Anexo de Riscos Frscais e

Proüdências.

q

{r-
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METAS AIIUAI§

Art, 60- Em cumpÍimento âo § 10, do aÉ. 4", da Lei Complementar no

101/2000, o Demonstraüvo I - Metas Anuais será elaborado em valores Correntes e Coflstantes,
relativos às Receitas, DespesaE Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública,
para o Exercício de Referêncja 2015 e para os dois o«ercícios seguints.

§ 10 - Os valores coÍrentes dos exercídos de 2015, 2016 e 2017 dwerão levar
êm conta a prwisão de aumento ou redu$o das despesas de caráter conünuadq resultantes

da conessão de aumento salarial, inoemento de programas ou atividades incenüvadas,

indusão ou eliminação de programas, proj€tos ou atlvidades, Os \ralores @nstantes. utilizam
o parânreüo Índioe Oficial de Infração Ânual, dentre os sugeridos pela Portaria no 637/2012 de

18 de outubro de 2012 da STN.

§ 2o - Os valores da coluna 'olo PIB" serão calqrlados mediante a aplicação do

c.álculo dos valores conentes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.

AVÀLrAçÃO DO CUMPRIilET{TO DAS METAS FISCAIS DO EXERGÍCIO AilTERIOR

AÍt. 7" - Atendendo ao disposb no § 20, inciso I, do Art 40 da LRF, o
Demonstrativo II - Avaliafo do Cumprimento das Metas Hscais do Exercício Anterior, tem

como finalidade estabetecer um comparativo entre as mêtas fixadas e o resultado obtldo no

o<ercício oÍçamenÉrio anterior, de Recitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, DÍvida

Públ)ca Consolídada e Díyida ConsoÍidada úquida, incluindo análise dos fatores determlnantes

do alcane ou não dos rabres etabelecidos @ÍÍp metas.

IIETAII FrcGrIS ATUTIS COI.IPARADAS COiI ÀS FIHDÀS TIOS IRÊS EXERCÍGIOS

A]ITERIORES

AÍL 8o - De â@Ído com o § 20, itêm II, do ÀÊ. 40 da LRF o Demonstratlvo m
- Metas Fiscais Ahrals Comparadas com as Fxadas nos Três Exercícios Anteríores, de Rece'tas,

Despesâs, Resultado Primário e llominal, DMda Pública Consolidada e Dívida ConsolÍdada

Líguida, deverão estar inshr.rídos om memória e metodologia de aákulo que JusüTtquem os

resulüartos pretendidos, omparando-as com as fixadas nos três exercícios ânteriorcs e
erridenrjando a consistêncla delas com as premissas e o§ objeüvo§ da Política Econômica

Nacional.

EVOrUçÃO DO PATRTHôilIO rÍQUTDO

Art. 90 - Em obêdiêncla ao § 20, inciso III. do AÍt. 40 da LRF, o Demonstrativo

IV - Erroludo eto Pasimônio Úquido, dare kaduÍras variaÉes do Patrimônio de cada Ente do

?
1í-
9i

Município e sua
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onrcEr,t e epuclçÃo Dos REcuRsos oBTrDos col,t I lurtlçÃo DE ATrvos

Ad. 10o - O § 2o, inciso III, do Art. 40 da LRF, que trata da evolugo do
patrimônio líqu'xJq estabelece também, que os reflrsos obtidos com a atienaÉo de ativos que
integram o referido pabimônio, devem ser reaplicados êm despesas de capital, salvo se
destinâda por lei aos íegimes dê previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos.

O Demonstrativo V - Or'rgem e Àplicação dos Reorsos Obtidos com a Alienação de Âtivos, deve
estabelecer de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados.

ESTTUATWA E COUPEHSAçÃO DA RENÚNCIA DE RECETTA

At. 11 - Conforme estabelecido no § 2", inciso V, do Art. 40, da LRF, o Ano<o

de Metas Fiscais deverá mnter um demonstrativo gue indique ô natureza da renúncia fiscal e
sua compensa$q de maneira a não propiciar desequilíbrlo das ontas públicas,

§ 1o - A renúncia compreende incentivos fiscãis, anistiâ, remissão, subsídio,
crédilo presumido, concessão de isenção, altera$o de alíquota or modifica$o da base de
cálcr:lo e outros benelcios que conespondâm à trâtamênto diferenciado.

§ 20 - As isenções e inentÍvos fiscais, nos Ermo do Art 14 da Lei de
Responsabilidade Fiscal virão ammpanhados de estimativa de impacto orçmentário-
financeirq demonstando as medidas ompensatorias sendo aceitos apenas. aumento
permanentê da recelta e da diminulção permamente dâ despesâ.

IIARGEIII DE EXPÂÍ{SÂO DAS DESPESAS OBRIGATóRIAS DE CÂRÃTER
COI{TIIIUADO.

I.IEHóRIÀ E UETODOLOGIA DE CÁI.CUI-O DAS METAS AI{UAIS DE RECÊITAs,

DESPESAIi, RE§ULÍÀDO pRri4ÁRrO, RESULTADO NOiiIllAt E mOI{TAI{TE DA

DÍvrDA PúBucA.

AiL 12 - O Art. fZ da LRF, mnsidera ofuigatóÍia de caÉter continuado a
despesa orrente derivada de lei, medidâ provisóÍia ou âto administrativo normativo que Frxêm

para o ente obrigaÉo legal de sua o<ecuSo por um perí,odo superior a dois exerdcios.

PaÉgrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas

de CaÉter C.onunuado, destina-se a permitir possível indusão de eventuais pÍogramas,
projetos ou aüvidãdes que venham caracterizar a criação de despesas de caráter onünuado,
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tr{EToDoLoGrA t uruónra oç cÁtculo DAs METAS At{uArs DAs REcErrÀs E
DESPESAS.

Àrt, 13 - O § 2", inciso II, do AÊ. 4', da LRF, determina que o demonstrativo
de Metas Anuais seja instruiido com memória e melodologia de catculo que justifiquem os

resultados petendidos, comparando-as corn as fixadas nos três exercícios anteriores, e
evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica
nacional,

Panágrafo únio - De conformidade com a Portariâ no 6322012-STN, a base de
dados da rec€ita e da desFsâ constítuÍ-se dos ya[ores arrecadados na recelta realizada e na
despesa executada nos trà exercícios anteriores ê das previsões para 2015, 2OL6 e 2OÍ7,

lrEToDoLocrA E lrEr{óRrÀ sr cÁrcuro DÀti t{ETAs ÀnuAls Do RG!ilrLTADo
p*lsÁnro.

Art. 14 - A Íinãlidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de
gastos orçamentários são compatíveis com sua anecadação, ou seja, se as receitas nãe.
financeiras são capazes de suportar as despesâs não.financeiras,

Pariágrafo Único - O calculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à
mebdologia estabelsida pelo Governo Federal, através das Portariôs êeêdidas pêla STN -
Sesetaria do Tesouro l\lãcional, e às normas da mntabilidade públha.

UEIODOLOGIA E I-IEI{óRIA DE CÁL€ULO DAS IiIETAS ÀNÜAIS DO RESUTTADO
r{oHI}{AL

Aít, f5 - O calculo do Resultâdo Nominal devená obedeer à metodologia
determinada pelo Cnverno Federaf com regulamentação pela STN.

Parágrafo Únko - O élculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, dêverá
levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ati\b Disponível, mais

Haveres Finaneirus menos Restos a Pagar PÍocessâdos, que resultará na Díúda Consolidada

Líquida, que somada às Rêcêitas de Privatiza$es ê dêduzidos os Pâssivos Reconhecidos,
resultará na DMda Fiscal Líquida.

ilETOEOTOGIA E }IEHÓRIA DE CÁtçT'tO DÀS I.IETAS AilU§§ DO TIIOT{TAT{TE DA
EÍYrDA púruca

Art, 16 - Díyida Pública é o montante das obrigafts assumidas pelo ente da
Federação, Esta será
j

representada pela emissSo de tÍtulos, operações de créditos e precatórios
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Parágrafo Único - UUliza a basê de dados de Balanços e Balanaetes pam sua
elaborafo, aonstituila dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos
valores para 2075, 2016 e 2017,

n - DAS PPIOMDADES DA ADMINISTRAçÃO i,tUNIgpAL

AÊ. 17 - As prioridades e mêtas da Mministra$o Municipal para o o<ercício
ffnanceiro de 2015, eüio êftnirjas e demonstradas no Plano Plurianual de 2014 a 2Aü,
compatívels @m os objetivos e normas estabelecidas nestã lêi.

§ 10 - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2015 serão ffiinadot
prefercndalmente, pôra as prioridades e metas estabelecidas nos Anes<os do Phno Plurianual
não sê constitüindo todaüa, em limite à programaSo das despesas.

§ 2o - Nâ elaboração da pÍopofi orçamentária parâ 2015, o Poder Exedrtivo
podeftá aumentar ou diminúr as Ínetas fisicãs estabdecidas nesta L€i, a fim de compatibilizar
a despesa orçada à receita estimada, de forma a preseívar o equilhrio das contas públicas,

rll - DÂ ESTRUTURA E ORGANTZAçÃO OO OnçeUerrO

Art. l8 - Integrarão a lei orçamentiâria anual do MunicÍpio os seguintes anexos

e demonstrativos, rêlativos ao orçamento consolidado da Administração Direta e seus fundos
quê recbam reorrsos do Tesouro e da Seguridade Social e seÉ estruturado em Õnformidade

@m a Estrutura Organlzacional do Município:

I - recelta e despesa, compreendendo:

a) receita e despesa por categoria econômica;

b) sumário geral da receitâ por fontes e da despesa por fun$es de govemo;

II - dâ receita. @mpreendendo:

a) legislação;

b) a previsão pâra 20Í5 por categoria econômíca;

c) a evolu$o por categoriâ econômica, incluindo a receita arrecadada nos

o<ercícios de 2012 e 2013, a receita prevista para o exercício de 2014 conforme aprovada pela

lei orçamentária e a receita orçada para 2015;

III - da despesa, compreendendo:

a) a despesa flxada por órgão e por unidade orçamentária, discriminando
projetos, atiüdades e operaÉes especiâis;

b) o programa de trabalho do governo, evidenciando os programas de

úf
Y"
T

,
por funções e subfun$es, discriminando projetos, atividadê§ e operações especia
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c) a despesa por órgáos e funSes;

d) a evolução por órgãq induindo a d6p€sa realizada no exercído de 2013, a
despesa fixada paft 2074 conforme aprovado pela lei orçmentária e a despesa orçada pâra

2015;

e) a evolução por grupo de despesa, incluindo a despesa realizada no exercício
de 2013, a despesa fixada para 20Í4 conforme aprovado pela lei orçamentÉria e a despesa
orgda para 2015;

f) demonstrativos do cumprimento das disposifres legais relativas à aplicação
de recursos em saúde e educação;

g) demonstrativo da despesa por funç6es, subfunSes e programas onforme o
vínculo com os recurso§;

IV - da legislaSo e atribuições de cada órgão;

AÉ. 19 - 0 orçamento de cada um dos órgãos da Administração Direta e seus

fundos, discriminará suas despesas, no mínimo, com os seguintes níveis de detalhamento:

I - programa de trabalho do órgão;

II - despesa do órgão detalhada por grupo de natureza e modalidade de
aplicação;

III - despesa por unidade orçmenhária, evidenciando as dassifrcades
institucjonal, funcional e programática, detalhando os programas segundo projêlos, atividades
e operações especiais, e especificando as dotades por, no mínimq categoria econômica,
grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação.

N' . DÂ§ DIRETRUBS PARA 
^ 

EUBORAçiO E flECUçÃO DO OR,ç,AiIEilTO DO
HUilIdPIO

AíL Z0 - O prorêto de lei orgmentária, relativo ao exercício de 2015, devená

assegurar os princípios da justiça, da particlpaÉo popular e de ontrole social de transparência

e dê sustêntabilidade na elaboraSo e exeo4ão do orçâmento, na seguinte conformidade:

I - o princíp'ro de justiF social lmplica assegurar, na elaborafro e a<ecução do
oÍçamento, políticas pública+ projetG e aüvidades que venham a redLElr as deslgualdades

enbe indívíduos, bem como combater a o<clusão social, o trabalho escmvo e a vulnerabílidade

da juvenhde;

II - o princhio da participação da sociedade e de @ntrolê social implica

assegurar a todo cidadão a paÉicipado na

por meio de instrumentos previstos na legi§la
.e 

no acompanhamento do orçamento
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UI - o princípio da transparência implica, além da obsêrvândâ âo princÍplo

constitucional da publicidade, a utilizaSo de todos os meios disponíveis para garantir o efeüvo
aesso dos munícipes às informa$es rclativas ao orçrnentoi

IV - o princípio da sustentabiÍidade derre seí transversal a todas as áreas da
AdministraÉo Municipal e assegura o @mprcmlsso cü11 uma gestiio ompromeüda om a
qualidade de vida da popula$o e a eficiência dos serviços públicos.

Art. 21 - A elaborado da lei orçmentária deverá pautãr€e pela transpaÉncia
da gestão fiscal, obseruando-se o pnncfloio da publicidade e permitindo-se o ãmplo acesm da
sociedâde a todas as infurÍnaçôes rclativâs às suâs diversas etapas.

§ 10 Para assegurar a tmnsparência e a ampla participado popular durante o
prcrcesso de elaboraçâo da propo# orçamentária, o Poder Execuüvo promovená audiências
públicas nos termos do art, 48 da Lei Complemêntar Federal no 101, de 2000.

5 Zo Sera dada ampla publicidade da data, horários e local de realizafro de
audiência de quê trata § 10 deste artigo;

§ 30 São instrumentos de transparência da 9es6o Íiscal, aos quais será dada
ampla divulgaçãg inclusive em meios eletrônioos de aesso público:

I - os planos, orçamentos e leis de diretrizs orçamenÉrlas;

II - o Relatórlo Resumido da ExecuSo Orçamentária;

III - o Relatorio d€ Mão Fiscau

AÊ. 22 - A prposta orçamentária do Munidpio para 2015 será elaborada de

acordo com as seguintes orientaSes gerais:

I - pafticípaSo da socidade;

II - responsabilidade na gestÊio fiscal;

III - desenvolvimento eonômico e social, visando à reduSo das desigualdades;

IV - eficjência e qualidade na prestaSo de servips públios, em especial nas

a$es e serviços de sâúde. de educàção, de transpoÉe, moradiâ ê âssistência sodâl;

v - ação planejôdâ, descentralizada ê transpaÍentê, mediânte hcenuvo à
partidpa$o da sociedade;

VI - artiarlafro, ooperafro e pareria oom a união, o Estado e a iniciativa

privada;

VII - aesso e oportunidades iguais pam toda a sociedade;

t,!s+{(.

VIII - preservação do meio ambiente com implantação de parques,
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agricultura fômiliar e destinação adequada dos resíCuos sólidos, presenra$o do patrimônio

histórico material e imaterial e das manifustaSes culturais;

IX - resgate da cidadania nas áreas mais wlneráveis;

Art. 23 - As metas e prioridades da Administração Municipal para o exercício de
2015 são aquelas especificâdas através do Ana<o de Prioridades e Metas.

Att 24 - A Câmara Municipal de Jaquaribara encaminhará ao Poder Execruvo
sua proposta orpmenüárla para 2075, para inseíção o projeto de lei orçam€ntária, até o
últÍmo dia útil do mês de agosto de 2014, observado o disposto nesta lei.

Art. 25 - Integrarão a proposta orçamentária do Município para 2015;

I - mensâgem do Chefe do Podêr Executivo;

U - projeto dê lei;

III - anexo com os criÉr'ros de pnojeção da receita;

IV - anexos e demonstrativos de que tratam esta lêi.

Art. 26 - Os estudos para deffnlSo do Orçamento da Receita para 2015, deverão
obsewar os efeitos da alteraÉo da legislação tributária, inentivos fiscais autorizados, a
inflafro do períodq o sescimento eonômico, a ampliação da base de calc1llo dos tdbutos e
a sua evolufro nos úftimos tr€s o<ercícios e a projeção para os dois o(eícídos seguinte.

Pariignfu Único - Ate 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta

Orçamenüárh ao Poder Leglslauvo, o Poder Executivo Munlcipal mlocara à disposiÉo da

Câmara Munlclpal e do Minlstério Público, os êstudos e as estimaüvas de receibs para

o<ercícios subseqüentes ê as respectivas memórias de cálculo.

AÊ. 27 - Na execuSo do orçamento, verificado gue o @mportamento da rcceita
poderá afetar o cumprimenbo das m€tas de resultado primário e nominal, os Poderes

Legislativo e Executivo, de furma proporcÍonal as suas dota$es e observadas a ficnte de

recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentaÉo financeira nos

montantes neessários, para as dotações abaixo:

- projetos ou atMdades vinculadas a recuÍsos oriundos de transferências

vduntádas;

- obras em geral, desde que alnda não inl



- doESo para mmbustívels; e

- dotação para as despesas de manutenção dos órgãos.

Panágnfo Únioo - Na avaliação do cumprimenb das metas biÍnestrais de
anecada$o para implementação ou não do mecanismo da limÍta$o de empenho e

movimentaÉo financelra, seá considemdo ainda o resultado financeiro apurado no Balanço

Patrimonial do o<ercício anterior, em cada fonte de recursos.

Art. 28 - As Despesas Obrigatorias de Caráter Continuado em relação à Receita

@rrente Uquida, programadas para 2015, poderão ser expandidas em até 5%, tomando.se
por base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçêmentária Anual
para 2014 (art. 4", §2" da LRF), onforme demonstrado em Ano(o desta t€i.

Art. 29 - ConsühJem Riscos Fiscais capazes de afetar o equÍlíbrio das contas
públ'lcas do Município, aqueles mnstantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4o, § 30 da LRF).

§ 1o - Os ris@s fisGis, @sos se consetizem, serão atendÍJos om recursos da
Resêrva de Conting&rcia e também, se houver do Exesso de Anecadação e do Superávit
Financiro do ercrcício de 2014.

§ 2o - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhaná

Projeto de Lei à Cámara Municipal, prcpondo anulação de recursos ordinários alocados para

outras dotâÉes não comprometidas,

Parágnfo Único - Os recursoc da Reserva de Contingência dstinadoo ao
atendlmento de ris@s fiscais, caso estes não se @ncretiz€m até o dia 30 de novembro de
2015, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Execúivo Municipal para abeÉura de
crÉdltos adlcionais suplementares de dotafts que se tomaram insuficientes,

AÊ. 31 - Os investimentos com duração supeíior a 12 meses só con

Lei Orgmentária Anual se aontemplados no Plano Plurianual (art. 5", § 50 da
oda
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Art. 30 - A íei oçamentárÍa conterá dotação para reserva de contingênciâ, no

valor de até 0,5oó (cinco décimos por cento) d6 receita @rrente líquida prevista para o exêrcício
de 2015, destinada ao atêndimento de passivos contingentes e outros ris€os e eventos flscals

imprwistos. Poderá o a(ecutiyo utilizar o percentual máximo de 80oó do total do orçamento
para abertura de CrÉditos Adicionais Suplementares.
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AÍL 32 - O Che-fu do Poder Exeartlvo Municipal estabdeefii até 30 dias após a
publicaÇo da Lei Orçamentária Anual, a programação finaneira das reaeitas e despesas e o
cÍonograma de execução mensal de desembolso para as Unidades Gestoras, (art. 80 da LRF).

Art. 33 - Os Pmjetos e Atividades priorizados na Lei Orgmenhária para 2015

com dotâÉes vinculadas e fontes de recursos orlundos de transftrêncÍas voÍuntárias,
operagões de oedito, alienafo de bens e outras o<traordiúriaq so seÉo o(eeutados e
utilizados a qualquer Htulo, se ocorrer ou estiver gannüdo o se! ingresso no fluxo de @ixâ,
respeitado ainda o montante ingrêssado ou garantido (art^ &o, § paÉgrafo úni@ e 50, I da
LRD.

Aft. 34 - A lei orçamentária anual poderá conter dota6es relativas a projetos a

serem desenvolvidos por meio de @nsórcios públicos regulados pela Lêi fueral no 11.107, de
6 de abril de 2005.

Art. 36 - A transfeÉncia de recursos do Tesouro Munidpal a entidades prlvadas

sem fins lucrativos, beneficiará somente aquelôs de Gráter educativo, assistêncial, recreativo,
qrltunl, esportivo, de cooperaÉo tÉcnica e voltadâs para o fortalecimento do associativisrno

municipal medhnte convêniq ajuste ou congênere e dependerá de autorízaÉo em lei
específica (aÉ, 4o, I, "f' e 26 da LRF).

Parágnfu Único - As entidades beneficiadas com r€cursos do Tesouro Municipal

darerão prestar ontas no pÍazo de 30 dhs, @ntados do reebimento do recuí3o, na forma

estabel€cida pelo servlço de aontabllidade municipal (aÉ. 70, parágrafo únim da Constituição

Fedenl).

fut. 37 - Os proedimentos administraüvos de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro o ê declaraSo do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens
I e ÍI da LRF derrerão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua

dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo Único ' Para efeito dô disposto no art. 16, § 30 da LRF, são

considendas despesas irrelwantes, aquelas deconentes da cÍiação, expansão ou

aperfêiçoamento da ação governamental gue acarrete aumento da despesa. cujo montante no

exercício financeiro de 2015. em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa

AÍt. 35 - A renúncia de reeita estimada para o o<ercício de 2014, constante do
Ano<o Proprio destã Lei, não seÉ considerada para efeitro de cálculo do orcamento dâ receita
(art. 40, § 2o, V e art. 14, I da LRF).
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licita$o, fixado no item I do art. 24 da Lei no 8.666/1993, devidamente ahralizado (aÊ, 16, §
30 da LRF),

AÊ. 39 - Fica o Poder Executivo aubrizado a @ntribuir para o custelo de
despsas de oompetêncja de outros entes da Federaçãq inclusive instituiçõe públicas
vinorladas à União, ao Estado ou a outro Munlcípio, desde que compaúveis com os programas
@nstantes da lei orçamentárla anuâ|, mediante convênio, ajuste ou ongênere.

Art. 40 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para

2015 a preços coírentes.

Art. 41 - Â o<eor6o do orçamento da Despesa oHecerá, dentrc de cada
Píojêto, Atividade ou Operagões Especiah, a dohção frxada para cada Grupo de Nãtur€za de
Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropria$o dos gastos nos respecti\ros elenrentos de
que tÍata a Portaria STN no 163/2001.

PaÉgmfo Único - A transposiÉo, o rêmanejaÍnento otr a tranffnda de
reorrsos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de
cadâ Projeto, Atividade ou Operaç6es Especiais, poderá ser feitã por Decreto do Prefeito

Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislatlvo do Presidente da Câmara no
âmbib do Poder leglslatiro (arL 167, VI da Consü'Uíção Fedeml).

AíL 42 - Durante a execufro orçamentaria de 2015, se o Poder Exectrüvo

Munlcipal for autor'rzado por lei, poderá incluir novos projetos, aüvidades ou opera$es
especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma de sálito especial, desde que se

enquadre nas prioridades para o o<ercício de 2015 (art. 167,1da ConstituiÉo Federal).

orçmentárias, tomando.se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das d

*

nas mebs físicas realizadas e apuradas ao final do exercÍcio (art, 4o, "e" da

e

Art. 38 - As obrôs em andamento e a conserva$o do patrimônio publi@ terão
prioridade sobre prujetos novos na aloca$o de recursos orçamentárlos, salvo projetos
programados om recuÍsos de transferência voluntária e opera$o de crédito (art. 45 da LRF).

AÊ. 43 - O conhole de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Públlco

Munhipal, obedecerá ao estabelecido no art, 50, § 3" da LRF.

Parágrafo Únio - os custos serão apurados através de opera@s
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Art, zl4 - Os prognmas prlorlzados por esb Lei e contemphdos no Plano
Plurianual, que integrarem ã Lei OrçamenÉria de 2015 serão objeto de ar/aliaéo permanente
pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, @Írigir desvlog
e avaliar seus orstos e o.,mp mento das metas f,shas estabekcidas (art. 40, I, *e" da [RF).

v - DAs orsnosrçõrs soBRE A oÍvrol púBLrcA MuNrcrpAL

Art. 45 - A Lei Orçamentária de 2015 poderá conter autorizafo para

cont"taÉo de OperaÉes de Oédito para atendiÍÍlento às Despesas de Cap'rtal, obsevado o
limite de endivklamento, de até 1,2 (um virgula doÍs pontos) da Reeitâ Corente Lrhuidô

apuradas até o final do quadrlmeste anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida
na LRF (aÉ. 30, 31 e 32).

Aft. 47 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação
pertinente e ênquanto perdurar o o(cesso, o Poder Executivo obterá resultado primário

necessário através da limitação de empenho e movimentado financeira (aÊ, 31, § 1", II da

LRF).

w - DAS DISPOSTçõES SOgnr DESPESAS COir PESSOAL E EilGARGOS

&t. ,t8 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizaüva,
poderão em 2015, criar cargps e funÉes, alErar a esButura de carreira, coÍrigiÍ ou aumentar

a remuneração de seÍvidores, coneder vantagens, admltlr pessoal, através de concunio
publico, a ser realizado e nomeaSes em decorÉncia de concursos já imphmentâdos, ou

norneação em caráter tempoário na forma de lei, observados os limites e as rcgras da LRF

(arL 169, § 1', II da ConstituiÉo Federal).

Parágrafo Únioo - Os Íecursos para as despesas deorentes destes atos deverão

estar previstos na lei de oçamento para 2015.

AÊ. 49 - Ressalvada a hipôtese do inciso X do aÊigo 37 da Constituição Federal,

a despesa total @m pessoal de cada um dos Poderes em 2015, Executivo e Legislativo,

de
@ntidas nos arts. 18, 19,e 20 da Lei Compleínentar Federal no 101

Art. 46 - A crntratêção de operações de cÉdito dependerá de autorização em
hi específica (art. 32, Parágrafo Úníco da LRF).
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Art, 50 - Nos casos de necessidade temponária, de o<cepcional interessê públim,
deridamênte jusüficado pela autoridade mmpetente, a Administração Municipal podeÉ
autorizar a realizaÉo de horas êxtrãs pelos servidores, quando as despsas om pessoal não
o<ederem a g5oó do limite estabelecido no aÍt. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo únio, V da
rRF),

Ad. 51 - O Executivo Munhipa, adotará as squintes medidas para rêduzir âs
despesas com pesoal caso elas uftrapassem os limites estabelecidos na LRF {art. 19 e 20 da
LRD:

- ellmlna$o de vantagens concedidas a seruidores;

- elimina$o das despesas aom horas-extrasl

- exonera$o de servidores ocupantes de cargo em comissão;

- demissão de seruidores admitidos em caráter temporario,

AÉ, 52 - Para efeito desta Lei e registrcs conhíbeis, enênde - se como
tereirização de mão{e-obra referente substihlido de servidres de que trata o aÍ1,18, § 1o

da LRF, a contratação de mãode-obra cujas atividãdes ou funÉes guardem relafo com
atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administrado Municipal, ou ainda,
atMdades proBrias da Ádministração eúHi{ã Munietpal, desde gue, em ambos os casos, não
haJa utilização de materiâis ou equipamentos de pmpriedade do contratado ou de terceincs.

Parágrafo Único - Quando a conkatação de mãode-oka envotver tambérn
fomecimento de materiais ou utiÍização de equipêmentos de propriedade do contratado ou de
teraeiros, por não caracterizar substituição de s€rvidores, a despesa sená dasificada em outros
elementos de despesa que não o '34 - Outras Despesas de Pessoal deconentes de Contrabs
de TercelrizaÉo".

vII - DAS DrSpOSrçõES SOBRE A|-TERÀçÃO r{A LEGTSTÁçÃO TRTBUTÀRIA

Àrt, 53 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou
ampliar beneffcio fiscal de natureza tributiária com vistas a estimular o crescimento eonômico,
a geÊção de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos

favorecidas, devendo esses benelcios ser considerados no cálcr.rlo do orçamento dâ receita e

serem objeto de estudos do seu impacto orÇamentário-e financeiro no exercício em que iniciar
c,fã r,iâÂá.iâ a rac laia ., 'lúâãiiâ^rÁ. ,-* i, 

^- 
f)ruq rrylrr(rrg ruvJçquçrrla \clrL. I"T ucr

LRF)
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fut, 54 - Os trlbutôs lançados e rÉo arrecadados, inscritos em dívlda ativa, cujos
ctstos para obrança §epm superiores ao cí#ito tribuÉrio, @erão ser cancelados, mediante
autortzaÉo em lei, não se @nsütuindo corno rcnúncia de reeita (aa. t4 § 3" da tRF),

Aft. 55 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefrcio de
natureza trlbutaria ou finaneira constante do Orçamento da Reoeita, somente entrará em
v'rgor apos adodo de medidas de compensação (art. 1a, § 20 dô LRF).

vltt - DAs DrsPosrçÕEs cERArs

ArL 56 - O Exefltlvo Municipal enviará â proposrã orçamentária à Câman
Munldpal no prazo estabelecldo na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolveÉ
para sanSo até o último dia do o<ercí,cio de 2014.

§ 1" - A Câmara Municipal não entrará em Íeoesso enquanto não a.rmprlr o
disposto no "caput' dste artigo.

§ 2o - Se o projeto de lei orgmentárla anual não for encaminhado à sanfro até
o iníio do o<ercício Íinanceirc de 2015, ffca o Fxeetivo Municjpal autorizado a ê\ecutar a
proposta orçamentária na brma original, até a sanÉo da respêctiva lei orçamentária anual.

Art. 57 - Serão onsidemdas legais m despesas com multas e juros pelo

eventual ahaso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por lnsuficiência de
tesouraria.

Àrt, 59 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar mnvênios com o

Govemo Federal e Esbdual através de seus órgãos da administração direta ou indÍreta, para

realizafro de obras ou serviços de ompetência ou não do Município.

Ârt, 60 - Poderá ser incluíCo no orçamento anual parâ o a(ercício financeiro de

2015, fixação para o custeio de despesas com polícja, cartório e poder judiciário, bem como

concessão de refeiÉ6, doa$es e suprimentos de fundo, conforme preconiza o art 62, I

Art, 58 - Os crálitos especlals e exkaordlnárlos, abertos nos úlümôs quatro

meses do orercício, poderâo ser reabeÊos no o<ercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder

Executivo,
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Lei Complementa r no, 101,

§ 1o- À efetivação dê gastos @m polÍcia e poder Judiciário, deverá ser preedida
de celebraSo de convênio.

§ 20- Âs t€fei$es e landres, quando necessiírias-inclusive em daEs
comêmorâtivas, serâo conedidas em reuniões com autoridades de outrâs esferâs
admin'tskativaq om membroe da edilidade municipal secretários e servidores públicos

municipais.

§ 3"- Âs doações serão conedidas em caso de odrema necessidade, com
mntrole e a@mpanhamento da Secretaria dê Asslstência SociaL através de processo

devidamente fomãliãdo.

Art. 61 - As metas e pÍioridades da Administn$o Pública para o exercício
flnanceiro de 2015 serão especificadas no anel<o de m€tas fisios que é parte integrante d6ta
lei, as quais terão precedência de recursos na lei Orçamentária Anual, mas não se constituem
em limite à programação das despesm.

§ 1o - Às metas e prioridades constantes no ano(o de que trata êstê artígo
possui caráter apenas indicativo e não normativo, devendo servir de referência para o processo

de ptanejarnento mudcipal, podendo a lei arTamentária anual atualizá- las.

§ 2" - Na elaborafro da pmpGta orÇamentária para 2015, o Poder Ex€cutivo
podená aumentar ou diminuir ãs mebs físicas, inclusive considerando as que se €ncontram em

andamento de a@rdo com a identiÍicaÉo @nstânte do PPA 201+2017, a fim de compâtibilizar

a despesa orgda à Íeeitã prevista, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas,

Art. 62 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

de 2014,

HOLAII UEDES

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, Estado do CeaÉ, em 28 de maio

PREFEITO MUNICIPAL


